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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

ATOS GOVERNAMENTAIS 
 

LEI MUNICIPAL nº 493/2019 
 
 

Orça a Receita e Fixa a Despesa 
do Município de Pitimbu, Estado 
da Paraíba para o exercício 
financeiro de 2020. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PITIMBU, 
ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos 
da Legislação vigente, sanciono e promulgo 
a seguinte 
 
   L E I : 
 
 
   ART. 1º - Esta Lei 
estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Pitimbu - PB para o exercício 
financeiro de 2020, compreendendo o 
Orçamento Anual dos Poderes do 
Município, seus fundos, órgãos e entidades 
da Administração Direta e Indireta; 
 
   ART. 2º - O total geral 
da Receita do Município, para o exercício 
financeiro de 2020, é estimado em R$ 
67.180.804,86 (sessenta e sete milhões, 
cento e oitenta mil, oitocentos e quatro reais 
e oitenta e seis centavos), a qual será 
realizada de acordo com a legislação 
vigente e na forma dos anexos que integram 
esta Lei, conforme o seguinte 
desdobramento: 
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ART. 3º - O total geral 
da Despesa do Município, para o exercício 
financeiro de 2020, é fixado em R$ 
67.180.804,86 (sessenta e sete milhões, 
cento e oitenta mil, oitocentos e quatro reais 
e oitenta e seis centavos) a qual será 
executada de acordo com a legislação 
vigente e na forma dos anexos que integram 
esta Lei, obedecendo ao seguinte 
desdobramento por função de governo: 

 
 

  
ART. 4º - A Despesa 

por Órgão da Administração e por Função 
de Governo, para o exercício financeiro de 
2020, é fixada de acordo com os anexos a 
esta Lei. 

ART. 5º - A Lei de 
Orçamento conterá Reserva de 
Contingência, apurada na forma da Lei de 
Responsabilidade Fiscal tendo por fim 
atender a passivos contingentes e outros 
riscos fiscais imprevistos, inesperados e 
imprevisíveis. 

 
ART. 6º - Fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares até o limite 
correspondente a 30% (trinta por cento) do 
total da despesa fixada nesta Lei, nos 
termos dos artigos 7º e 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ART. 7º - Para 

cobertura dos créditos de que trata o artigo 
anterior fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a utilizar os recursos previstos 
nos incisos I, II e III, parágrafo 1º artigo 43 
da Lei Federal 4.320/64. 

 
ART. 8º – O Poder 

Executivo poderá realizar operações de 
crédito por antecipação da receita 
orçamentária, nos limites e prazos 
estabelecidos pela legislação em vigor, em 
especial o Capítulo VII, Seção IV, Subseção 
III, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 
ART. 9º - Esta Lei 

entrará em vigor em 1º de janeiro de 2020. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Pitimbu – PB,  
    

            Gabinete do Prefeito, em 21 de 
Novembro de 2019. 
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